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1a CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0269-11/18 

EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA. FALTA DE REPERCUSSÃO NO 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. MULTA. Apesar de haver 
autorização para a manutenção de crédito fiscal para os 
estabelecimentos agropecuários e industriais que 
adquirem mercadorias constantes do Convênio ICMS 

100/97, o sujeito passivo não se enquadra na condição de 
Estabelecimento Agropecuário e não é indústria. 
Infração caracterizada. Mantida a Decisão recorrida. 
Recurso NÃO PROVIDO. Decisão unânime. 

 
RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Recurso Voluntário interposto pela autuada, em razão do Acórdão da 5ª 

JJF Nº 0162-05/17, que julgou Procedente o Auto de Infração, lavrado em 30/09/2016, para exigir 
créditos tributários no valor histórico de R$259.963,03, em razão da seguinte irregularidade:  

Infração 01- 01.02.89 - Utilização indevida, a título de crédito fiscal do ICMS, de valores 
originados de operações não compreendidas no campo de tributação do ICMS e que não 
repercutiu em falta de recolhimento ou recolhimento a menor do ICMS, devendo a empresa 
estornar os referidos créditos.  

Da análise dos elementos trazidos aos Autos, a referida Junta de Julgamento Fiscal, decidiu, por 
unanimidade, pela Procedência da infração com fundamento no voto condutor, abaixo transcrito. 

VOTO 

O presente lançamento de oficio, ora impugnado, contempla a infração, imputada ao sujeito passivo pela 
utilização indevida de crédito fiscal do ICMS referente à aquisição de insumos agropecuários que são isentos na 
forma do Convênio ICMS nº 100/97. 

Aplicou o autuante a multa por descumprimento de obrigação acessória de 60% sobre os aludidos créditos 
indevidos, prevista no Art. 42, VII “a”, da Lei nº 7.014/96, com a exigência do estorno dos mesmos, na medida 
em que não resultou na falta de recolhimento do ICMS. 

Verifico que o sujeito passivo já foi autuado (AI - 269369.0936/15-9) em períodos diferentes, mas pelos mesmos 
fatos que ensejaram a presente autuação, bem como alinhou em sua impugnação os mesmos argumentos que 
ora sustenta na presente peça defensiva. Este CONSEF decidiu, em primeira instância, através do ACÓRDÃO 
JJF Nº 0230-04/15, pela procedência da autuação, bem como ratificou tal decisão em segunda instância, 
conforme ACÓRDÃO CJF Nº 0097-11/16. 

O exame da peça constante da informação fiscal, consta que há autorização para a manutenção de crédito fiscal 
para os estabelecimentos agropecuários e industriais que adquirem mercadorias do Convênio ICMS 100/97. 
Sustenta o autuante que o autuado não se enquadra na condição de Estabelecimento Agropecuário e não é 
indústria. 

Cabe de plano verificar que as mercadorias, alvo da presente autuação, adquiridas pelo sujeito passivo, são 
efetivamente as previstas no Conv. 100/97, não contestadas pelo impugnante. 

Em consonância com a determinação do art. 155, §2º, II, “a” de nossa Carta Política o RICMS-BA/97, no seu 
art. 97, I, “a”, bem como o RICMS-BA/12, em seu art. 310, I, “a”, trazem em seu texto expressa vedação à 
utilização de crédito fiscal de ICMS, salvo as hipóteses de manutenção de crédito, referente às aquisições de 
mercadorias, quando a operação subsequente for isenta, sendo essa circunstância previamente conhecida. 

O sujeito passivo sustenta, em sua peça defensiva, que tinha direito a manter o crédito fiscal em análise, nos 
termos do art. 104, VI, do RICMS-BA/97. Argumenta que o Decreto nº 12.080/10 modificou a redação desse 
citado dispositivo regulamentar alterando a expressão “produtos de uso agropecuário” para “estabelecimento 
agropecuário”. 
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Ao tratar das hipóteses de manutenção de crédito, o art. 104, inc. VI, do RICMS-BA/97, já com a alteração 
introduzida pelo citado Decreto nº 12.080/10, assim dispõe:  

Art. 104. Não se exige o estorno do crédito fiscal relativo: 

VI - às entradas em estabelecimento agropecuário dos produtos objeto da isenção de que cuida o art. 20, 
bem como às entradas em estabelecimento industrial das matérias-primas, produtos intermediários, 
materiais de embalagem e demais insumos utilizados na fabricação daqueles produtos (Conv. 100/97); 
(grifo nosso) 

Por seu turno, o RICMS-BA/12, ao dispor sobre a manutenção de crédito, assim prevê: 

Art. 264. São isentas do ICMS, podendo ser mantido o crédito fiscal relativo às entradas e aos serviços 
tomados vinculados a essas operações ou prestações: 

[...] 
XVIII - as saídas internas com os insumos agropecuários relacionados no Conv. ICMS 100/97, 
observadas as seguintes disposições: 

[...] 
c) a manutenção de crédito somente se aplica às entradas em estabelecimento industrial das 
matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem e demais insumos utilizados na 
fabricação daqueles produtos;  

d) fica admitida a manutenção de crédito nas entradas em estabelecimento agropecuário dos 
produtos objeto da isenção de que cuida este inciso; (grifo nosso) 

Conforme bem sustenta o autuante, os dispositivos, acima reproduzidos, não trazem dúvidas quanto às hipóteses 
de manutenção de créditos originárias da aquisição de insumos agropecuários que somente se aplica nas 
entradas em “estabelecimento industrial” ou em “estabelecimento agropecuário”. 

Verifico, com base na fotocópia da Alteração Contratual nº 19 da Sociedade Comercial Agro Industrial Ltda., 
que o autuado não exerce atividade industrial e nem tampouco constitui um estabelecimento agropecuário. Em 
consequência, não há como o defendente manter o crédito fiscal de ICMS decorrente das entradas de insumos 
agropecuários. Apenas para corroborar esse posicionamento, transcrevo a seguir trecho do parecer DITRI nº 
10924/2012, de 14/05/2012, citado pelo autuante na informação fiscal, referente à definição de estabelecimento 
agropecuário: 

“... tomamos o conceito de estabelecimento agropecuário adotado pelo IBGE, que o define como todo 
terreno de área contínua, independentemente de tamanho ou situação (urbana ou rural), onde se processa 
uma exploração agropecuária com a finalidade de comercialização (venda ou troca), ou seja: a) cultivo do 
solo com culturas permanentes ou temporárias, inclusive hortaliças e flores; b) criação, recriação ou 
engorda de animais de grande, médio e pequeno porte; c) exploração de matas e florestas plantadas 
(silvicultura); d) extração ou coleta de produtos vegetais (madeira, látex, lenha, babaçu e outros)”. Mas o 
próprio IBGE, para fins censitários, admite a contiguidade ou não dos lotes de terras que integram o 
estabelecimento e a localização dos mesmos. Assim, é considerado um único estabelecimento aquele cujos 
lotes componentes são explorado sem conjunto pelo mesmo produtor, desde que englobem as seguintes 
condições: “a) usem os mesmos recursos técnicos (máquinas, implementos e instrumentos agrários, animais 
de trabalho etc.); b) usem os mesmos recursos humanos (o mesmo pessoal); c) estejam subordinadas a uma 
única administração (do Produtor ou de um Administrador); e d) estejam situadas no mesmo setor....” 

Outra questão a ser enfrentada é a arguição do sujeito passivo de que consta nos autos do processo 
11806820129, já lhe foi deferido pedido para utilizar crédito fiscal acumulado e, portanto, não há o que se falar 
em rejeição ou desconstituição do saldo acumulado. 

Mais uma vez, em consonância com o relator do Acórdão já citado de primeira instância administrativa, o fato 
de naquele citado processo ter sido deferido o pedido de utilização de crédito fiscal acumulado não possui o 
condão de elidir a infração em comento, pois, conforme consta no Parecer Final que deferiu a utilização do 
crédito fiscal acumulado, “a emissão do Certificado de Crédito do ICMS não implica necessariamente o 
reconhecimento da legitimidade do crédito nem a homologação do lançamento”, até porque se resultar em 
redução ou falta de pagamento por conta dos aludidos créditos indevidos, tal homologação colidiria com o art. 
141 do CTN. 

Argui o impugnante que as operações relacionadas na autuação foram decorrentes de transferências 
interestaduais entre estabelecimentos de uma mesma empresa e, portanto, sem incidência do ICMS, nos termos 
da Súmula 166 do STJ. 

Essa questão é deveras remansosa neste contencioso administrativo fiscal, visto que a Lei Complementar 87/96, 
em seu art. 12, inc. I, expressamente prevê que se considera ocorrido o fato gerador do ICMS, dentre outras 
hipóteses, no momento “da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular”. Por seu turno, a Lei Ordinária Estadual nº 7.014/96, no seu art. 4º, inc. I, 
repete o previsto na LC 87/96, conforme transcrito a seguir: 

Art. 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:  

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do 
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mesmo titular; 

É de elevada importância para o exame da aplicação da apontada Súmula 166 do STJ, o fato de que os 
precedentes que serviram para consolidar tal entendimento e, portanto, que lhe dão fundamento e a sua própria 
emissão e publicação ocorreram antes da Lei Complementar 87/96, que, por sua vez, conforme visto, trata 
claramente da incidência do ICMS nas saídas de mercadorias para outro estabelecimento do mesmo titular. 

Quanto à tese sustentada pela defesa, não acolhida pós nós, de não haver incidência do ICMS nas 
transferências interestaduais, cabe observar que, independente da isenção das mercadorias, é de compreensão 
meridiana ser esse fato o bastante para concluir que o autuado não poderia utilizar o crédito fiscal alvo das 
aquisições. 

É Importante destacar ainda que as decisões administrativas e judiciais colacionadas pelo contribuinte na peça 
de defesa, além das menções referentes à legislação de outras unidades da Federação, não podem servir de 
lastro para alterar o entendimento aqui externado, visto que as mesmas não vinculam o Estado da Bahia. 
Somente, através de Decisão judicial no caso concreto, em que o autuado seja parte, ou através ação de efeitos 
“erga omnes”, a exemplo da ADIN, estará a Bahia obrigada a adotar posição distinta da externada na presente 
lide, assim como não cabe a esse órgão competência para decretar a inconstitucionalidade, em conformidade 
com o art. 167, I do RPAF/BA. 

Diante do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração. 

Inconformado, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário, visando a reapreciação da Decisão 
de piso pelos fatos e fundamentos abaixo arrolados: 

Traz a tempestividade do recurso, conforme se observa do procedimento em referência a 
IMPUGNANTE tomou ciência da referida autuação em 05.10.2016, dando início a contagem do 
prazo de 60 (sessenta) dias para oferecimento da presente impugnação. 

Assim, considerando-se que o primeiro dia útil subsequente à referida intimação foi o dia 
06.10.2016 (quinta-feira), o prazo fatal para apresentação da presente defesa é o dia 04.12.2016 

(domingo), transferindo-se para o primeiro dia útil subsequente que é o dia 05.12.2016. 

Delineia o fundamento da autuação, trazendo que foi por:  
Utilização indevida, a título de crédito fiscal do ICMS, de valores originados de operações não compreendidas 
no campo de tributação do ICMS e que não repercutiu em falta de recolhimento ou recolhimento a menor do 
ICMS, devendo a empresa estornar os referidos créditos. O contribuinte credita-se de entradas isentas de 
mercadorias do Convênio 100/97. Foi feito um levantamento para determinar a porcentagem das saídas para 
outros Estados a fim de determinar a proporcionalidade do crédito das entradas isentas e que pode o 
contribuinte utilizar. 

Com base nisso, o agente fazendário conclui que a Recorrente não possui mais saldo acumulado 
no livro Especial e impõe o pagamento de débito tributário de R$259.963,03 (duzentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e sessenta e três reais e três centavos). 

Alega a nulidade da referida autuação seja porque a interpretação conferida ao art. 104, inc. VI do 
RICMS é equivocada bem como porque a tributação da mercadoria transferida da matriz para 
filial não sofre a incidência do referido imposto conforme previsto na Súmula nº 166 do STJ, o 
que adiante será amplamente debatido. 

Conforme é previsto no Convênio ICMS 100/97, os insumos agropecuários são isentos nas vendas 
e transferências internas e tributados com redução de ICMS nas vendas e transferências para 
outros Estados, onde transcreve. 

Traz, que no contexto, de acordo com o art. 104, Inciso VI, do RICMS/97, as empresas que 
comercializam tais produtos poderiam acumular o crédito decorrente das operações previstas no 
referido CONVÊNIO. 

Porém, por força da entrada em vigor do Decreto nº 12.080 de 30/04/2010, a redação da referida 
regra foi alterada passando de “produtos de uso agropecuário” para “estabelecimento 
agropecuário” transcreve, artigo 104, VI. 

Com base nessa interpretação que agente fazendário foi no sentido de que a Recorrente não se 
enquadra no conceito de “estabelecimento agropecuário” razão pela qual não possui saldo 
acumulado a compensar. 

Entretanto, cumpre ainda observar que a interpretação ora conferida a referida alteração 
legislativa destoa da conclusão de 20.08.2012 dos autos do Processo 11806820129 através do qual 
foi deferido o pedido de autorização protocolizado pela ora IMPUGNANTE através do qual foi 
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requerida a autorização para utilização do crédito fiscal acumulado cuja origem é justamente a 
isenção de mercadoria com isenção/redução de base de cálculo. 

Neste contexto, considerando que a própria superintendência de administração tributária já 
proferiu decisão reconhecendo a existência do crédito fiscal decorrente de entrada de mercadoria 
(insumo agrícola) no estabelecimento da impugnante não há que se falar em rejeição ou 
desconstituição do saldo acumulado pela contribuinte durante o período. 

Porém, caso ultrapassada tal questão, cumpre ainda dizer que o débito ora lançado decorre de 
operações interestaduais de transferência de mercadoria entre a filial da contribuinte localizada 
no Estado da Bahia e suas filiais no Espírito Santo, ou seja, estabelecimentos próprios 
pertencentes ao mesmo titular porém, localizados em outros Estados da Federação. 

Portanto, a natureza da operação é a de transferência de produtos entre “estabelecimentos” de 
mesma propriedade, ou seja, não há circulação de mercadorias, muito menos transferência de 
titularidade do bem, requisito este necessário à caracterização do imposto, conforme determina a 
Súmula nº 166 do STJ. 

Conclui que, in casu, a transferência de mercadoria em tela é considerada meramente física, não 
havendo circulação econômica para fins de transferência de propriedade, pois não ocorreu a 
mudança de titularidade do produto, motivo pelo qual não se pode falar em incidência do ICMS 

como lançado pelo agente da fiscalização. 

Traz entendimento de Tribunais Superiores, portanto, o entendimento no sentido de que o fato 
gerador do ICMS é a circulação da mercadoria, compreendida esta como a passagem de 
mercadorias de uma pessoa para outra, sob um título jurídico, sendo irrelevante a mera 
circulação física ou econômica.  

De fato, a tributação pelo imposto referido tão-somente ocorre quando houver mudança de 
titularidade da mercadoria, mostrando-se irrelevante, no caso de transferência de mercadorias 
entre estabelecimentos da mesma empresa, que estes estejam situados em Estados diferentes. 

Das razões acima expendidas, verifica-se, portanto, que todos os créditos lançados no Auto de 
Infração ora impugnados decorrem de transferência de mercadorias entre a matriz da 
contribuinte e suas respectivas filiais de modo que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula nº 
166 do C. STJ. 

Conclui que, fixadas todas as considerações acima, serve a presente para requerer seja a presente 
impugnação recebida e devidamente processada a fim de que seja tornado sem efeito lançamento 
tributário no valor de R$259.963,03 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e três 
reais e três centavos) eis que a SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA já proferiu 
decisão anterior reconhecendo o crédito tributário da CONTRIBUINTE após a edição do DECRETO 

12.080/2010. 

Porém, caso assim não entenda, requer ainda seja tornado sem efeito o lançamento tributário eis 
que o débito supra referido decorre de operações de transferência de mercadorias entre a matriz 
da contribuinte no Estado da Bahia e suas filiais em outros Estados da Federação, o que, de 
acordo com a Súmula nº 166 do C. STJ não está sujeito à tributação de ICMS, conforme 
amplamente discorrido. 
 

VOTO 

Regularmente intimada, a Recorrente, inconformada com o julgamento realizado pela 5ª Junta de 
Julgamento Fiscal, materializado no Acórdão JJF nº 0162-05/17, vem, por seu representante legal, 
às fls. 82/93, expor as razões que motivam seu Recurso Voluntário, inicialmente discorre sobre a 
autuação e o julgamento ora recorrido. 

Compulsando os autos, observo que infração foi pela utilização indevida, a título de crédito 
fiscal do ICMS, de valores originados de operações isentas, devendo a Recorrente estornar os 
referidos créditos dessas operações.  

A Recorrente traz que é previsto no Convênio ICMS 100/97, os insumos agropecuários são isentos 
nas vendas e transferências internas e tributados com redução de ICMS nas vendas e 
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transferências para outros Estados. 

Traz, que neste contexto, de acordo com o art. 104, Inciso VI, do RICMS/97, as empresas que 
comercializam tais produtos poderiam acumular o crédito decorrente das operações previstas no 
referido convênio. 

Porém, por força da entrada em vigor do Decreto nº 12.080 de 30/04/2010, a redação da referida 
regra foi alterada passando de “produtos de uso agropecuário” para “estabelecimento 
agropecuário”. 

Com base nessa interpretação que agente fazendário foi no sentido de que a Recorrente não se 
enquadra no conceito de “estabelecimento agropecuário” razão pela qual não possui saldo 
acumulado a compensar. 

Argui a Recorrente que o débito ora lançado decorre de operações interestaduais de transferência 
de mercadoria entre a filial da contribuinte localizada no Estado da Bahia e suas filiais no 
Espírito Santo, ou seja, estabelecimentos próprios pertencentes ao mesmo titular porém, 
localizados em outros Estados da Federação. Portanto se trata de operações de transferência de 
produtos entre “estabelecimentos” de mesma propriedade, ou seja, não há circulação de 
mercadorias, muito menos transferência de titularidade do bem, requisito este necessário à 
caracterização do imposto, conforme determina a Súmula nº 166 do STJ. 

Entendo que não assiste razão a Recorrente. Conforme exposto pelo voto condutor do acórdão 
recorrido, a norma trazida pelo artigo 104 do RICMS combinada  com a do artigo 264 do mesmo 
regulamento é clara no sentido de que só́ não devem proceder ao estorno do crédito do ICMS, 

incidente nas operações e prestações anteriores, os estabelecimentos industriais que adquiram 
insumos para fabricação de produtos agropecuários e aqueles que os adquiram para aplicação em 
sua atividade fim, situação em que o estabelecimento Recorrente não está enquadrado.  

Por fim, em relação a aplicação da Súmula nº 166 do STJ no caso em apreço, não vislumbro meios 
de acatar a tese defendida pelo Recorrente, pois não se trata da transferência e sim da utilização 
dos créditos alvo das aquisições. 

Ante ao exposto, a infração imputada ao autuado subsiste e, em consequência, voto pelo NÃO 
PROVIMENTO do Recurso Voluntário. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, 
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e manter a Decisão recorrida 
que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 281394.3006/16-7, lavrado contra COMERCIAL 
AGRO INDUSTRIAL LTDA. (NUTRIMAQ), devendo ser intimado o recorrente para efetuar o 
pagamento da multa percentual no valor de R$259.963,03, prevista no art. 42, VII, “a” da Lei nº 
7.014/96, com os acréscimos moratórios previstos pela Lei nº 9.837/05. 

Sala das Sessões do CONSEF, 05 de outubro de 2018. 
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